
 
SEGUNDO TERMO DE ATUALIZAÇÃO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO REGIONALIZADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

QUE A COMPESA TEM COM OS MUNICÍPIOS DA 

MICRORREGIÃO DE ÁGUA E ESGOTO DA MICRORREGIÃO 

RMR-PAJEÚ. 

 

A M I C R OR R EG I ÃO  DE ÁGUA E ESGOTO RMR-PAJEÚ, MRAE II, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no C.N.P.J. nº 

44.514.500/0001-17, aqui representada por sua Secretária-Geral, Simone 

Rosa da Silva, doravante designada como CONTRATANTE, e, doutro lado, a 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (“COMPESA”), inscrita no C.N.P.J. nº 

09.769.035/0001-64, representada neste instrumento, na forma de seus atos 

constitutivos, por meio da presidente Manuela Coutinho Domingues Marinho, 

doravante designada CONTRATADA; 

C O N S I D E R A N D O  que alguns dos Municípios que integram a 

Microrregião RMR-Pajeú celebraram contrato de prestação regionalizada do 

serviço público de abastecimento de água e de esgotamento sanitário com a 

COMPESA, que se encontram em vigor; 

C O N S I D E R A N D O  a atualização desses contratos firmada pelas 

partes em 23 de dezembro de 2021, para inclusão das obrigações derivadas 

do Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico – Lei 14.026, de 15 de 

julho de 2020, que previu a inclusão, nos contratos em vigor, de metas de 

universalização da prestação dos serviços (art. 11-B, § 1º, da Lei 

11.445/2007, na redação da Lei 14.026/2020) e a consequente recomposição 

de seu equilíbrio econômico-financeiro; 

C O N S I D E R A N D O  que, por essa razão, as áreas rurais dos 

Municípios carecem de regulamentação da prestação desses serviços, dada sua 

essencialidade e proteção constitucional e legal, em caráter de urgência, 

ainda que a política pública estadual de saneamento e/ou a política 

microrregional de abastecimento de água e de esgotamento sanitário venha a ser 

instituída e posteriormente regulamentada pela Microrregião; 



 
Subscrevem, de livre e espontânea vontade, e na melhor forma de 

Direito, o presente SEGUNDO TERMO DE ATUALIZAÇÃO, que se rege pelas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Passa a ser considerada como ÁREA DE 

ABRANGÊNCIA, constante no SEGUNDO TERMO DE ATUALIZAÇÃO e seus anexos, 

todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos 

termos da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade ou municipalidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo 

da atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de abastecimento de 

água e de esgotamento sanitário, nos moldes estabelecidos no Protocolo de 

Intenções, assinado pela Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hídricos 

- SEINFRA, a Secretaria de Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia 

Pernambucana de Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, 

cujo objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a implementação 

da estratégia para a estruturação do saneamento rural em Pernambuco, almejando 

ampliar, de forma gradual e sustentável, o acesso aos serviços de Saneamento 

Rural às populações residentes em comunidades rurais do Estado, observando 

também a Portaria Conjunta nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os 

demais instrumentos que sejam formalizados. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 



 
CLÁUSULA TERCEIRA. Ficam mantidas e ratificadas todas as 

disposições da relação contratual não atingidas por este SEGUNDO TERMO DE 

ATUALIZAÇÃO, sendo suas disposições incluídas em todos os instrumentos 

contratuais dos Municípios da Microrregião que com a COMPESA tenham 

firmado contrato. 

CLÁUSULA QUARTA. A invalidez de quaisquer das cláusulas do 

instrumento de contrato, inclusive deste SEGUNDO TERMO DE ATUALIZAÇÃO, 

não prejudica as demais que não lhe sejam diretamente dependentes. 

Estando assim, justos e contratados, subscrevem o presente 

instrumento. 

[.], [.] de [.] de 2022. 

 

M I C RO R RE G IÃ O  DE  Á GU A  E  ES G O TO  D A R MR - PA J E Ú 

C O N TR A TA N TE  

 

 

C O M PA N HI A  P E R NA M B UC A NA  DE  S AN E A ME N TO  

C O N TR A TA D A 

  



 
ANEXO I – MUNICÍPIO DE ABREU E LIMA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ABREU 

E LIMA e COMPESA aos 21 de julho de 2011, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Conj Res Caetés, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022



 
ANEXO II – MUNICÍPIO DE AFOGADOS DE INGAZEIRA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

AFOGADOS DE INGAZEIRA e COMPESA aos 15 de junho de 1972, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO III – MUNICÍPIO DE AGRESTINA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

AGRESTINA e COMPESA aos 17 de outubro de 1973, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Barra do Jardim e Cruz de Água Branca, que estão estabelecidos nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO IV – MUNICÍPIO DE ÁGUAS BELAS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ÁGUAS 

BELAS e Compesa aos 24 de março de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO V – MUNICÍPIO DE ALAGOINHA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHA e Compesa aos 11 de maio de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO VI – MUNICÍPIO DE ALIANÇA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ALIANÇA e Compesa aos 22 de julho de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou 

localidades de Upatininga e Caueiras, que estão estabelecidos 

nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 

2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1 O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços.  

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO VII – MUNICÍPIO DE ALTINHO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ALTINHO e Compesa aos 19 de setembro de 1975, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Ituguaçu, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

O Subitem 2.1 O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO VIII – MUNICÍPIO DE ANGELIM 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ANGELIM e Compesa aos 25 de maio de 1972, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO IX – MUNICÍPIO DE ARAÇOIABA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ARAÇOIABA e COMPESA aos 21 de julho de 2011, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO X – MUNICÍPIO DE ARCOVERDE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ARCOVERDE e Compesa aos 19 de maio de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XI – MUNICÍPIO DE BARRA DE GUABIRABA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BARRA 

DE GUABIRABA e Compesa aos 27 de março de 1973, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XII – MUNICÍPIO DE BELÉM DE MARIA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BELÉM 

DE MARIA e COMPESA aos 31 de janeiro de 1974, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Batateira, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XIII – MUNICÍPIO DE BELÉM DE SÃO FRANCISCO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BELÉM 

DE SÃO FRANCISCO e Compesa aos 26 de setembro de 1975, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XIV – MUNICÍPIO DE BELO JARDIM 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BELO 

JARDIM e Compesa aos 24 de março de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou 

localidades de Água Fria, Serra dos Ventos e Xucuru, que estão 

estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, 

no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2 O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços.  

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XV – MUNICÍPIO DE BETÂNIA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

BETÂNIA e COMPESA aos 21 de maio de 1974, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de São Caetano do Navio e Vila dos Remédios, que estão estabelecidos 

nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XVI – MUNICÍPIO DE BEZERROS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

BEZERROS e Compesa aos 11 de maio de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XVII – MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BOM 

CONSELHO e Compesa aos 18 de dezembro de 1972, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XVIII – MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BOM 

JARDIM e Compesa aos 03 de julho de 1972, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Lagoa Comprida e Bizarra, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XIX – MUNICÍPIO DE BONITO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BONITO 

e Compesa aos 30 de janeiro de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Alto Bonito, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XX – MUNICÍPIO DE BREJÃO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BREJÃO 

e Compesa aos 07 de junho de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1 O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXI – MUNICÍPIO DE BREJINHO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

BREJINHO e Compesa aos 05 de maio de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1- O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXII – MUNICÍPIO DE BREJO DE MADRE DE DEUS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BREJO 

DE MADRE DE DEUS e COMPESA aos 23 de setembro de 1969, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou Localidades 

de Barra do Farias, Fazenda Nova, Mandaçaia e São Domingos, que estão 

estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no 

censo de 2010.  

2. O Parágrafo Único da Cláusula Terceira passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá 

contribuir com recursos, principalmente para o atendimento da 

ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, 

com a finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das 

metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXIII – MUNICÍPIO DE BUENOS AIRES 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BUENOS 

AIRES e Compesa aos 18 de setembro de 1975, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1 O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022 



 
ANEXO XXIV – MUNICÍPIO DE BUÍQUE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE BUÍQUE 

e Compesa aos 20 de abril de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1 O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXV – MUNICÍPIO DE CABO DE SANTO AGOSTINHO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CABO 

DE SANTO AGOSTINHO e COMPESA aos 05 de setembro de 2011, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Santo Agostinho, Juçaral, Ponte dos Carvalhos, Pontezinha e Suape, 

que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo 

IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXVI – MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRINHA e Compesa aos 16 de maio de 1972, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXVII – MUNICÍPIO DE CAETÉS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CAETÉS 

e Compesa aos 21 de janeiro de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1- O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXVIII – MUNICÍPIO DE CALÇADO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CALÇADO e Compesa aos 20 de abril de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 
Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXIX – MUNICÍPIO DE CALUMBI 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CALUMBI e Compesa aos 15 de agosto de 1975, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1 O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXX – MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CAMARAGIBE e COMPESA aos 21 de julho de 2011, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e o Distrito e/ou 

localidade de Vera Cruz, que estão estabelecidos nos atuais perímetros 

urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022    



 
ANEXO XXXI – MUNICÍPIO DE CAMOCIM DE SÃO FELIX 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CAMOCIM DE SÃO FELIX e Compesa aos 11 de setembro de 1973, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXXII – MUNICÍPIO DE CAMUTANGA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CAMUTANGA e COMPESA aos 06 de dezembro de 1973, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXXIII – MUNICÍPIO DE CANHOTINHO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CANHOTINHO e Compesa aos 18 de janeiro de 1973, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Olho d'Água de Dentro, que estão estabelecidos nos atuais perímetros 

urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXXIV – MUNICÍPIO DE CAPOEIRAS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CAPOEIRAS e Compesa aos 20 de março de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXXV – MUNICÍPIO DE CARNAÍBA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CARNAÍBA e Compesa aos 29 de agosto de 1975, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou 

localidades de Ibitiranga e Itã, que estão estabelecidos nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1 O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXXVI – MUNICÍPIO DE CARPINA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CARPINA e Compesa aos 20 de junho de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXXVII – MUNICÍPIO DE CASINHAS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CASINHAS e COMPESA aos 25 de fevereiro de 2011, atualizado nos termos 

da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro 

de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022    



 
ANEXO XXXVIII– MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CHÃ 

GRANDE e Compesa aos 1º de abril de 1974, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1.O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XXXIX – MUNICÍPIO DE CONDADO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CONDADO e Compesa aos 29 de janeiro de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XL – MUNICÍPIO DE CORRENTES 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CORRENTES e Compesa aos 25 de janeiro de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou 

localidades de Poço Comprido e Olho D'Água dos Gois, que estão 

estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, 

no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1.O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XLI – MUNICÍPIO DE CUMARU 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CUMARU 

e Compesa aos 21 de janeiro de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XLII – MUNICÍPIO DE CUPIRA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE CUPIRA 

e Compesa aos 25 de abril de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XLIII – MUNICÍPIO DE CUSTÓDIA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

CUSTÓDIA e COMPESA aos 25 de fevereiro de 2011, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XLIV – MUNICÍPIO DE ESCADA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ESCADA 

e Compesa aos 23 de janeiro de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Frexeiras, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XLV – MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE FEIRA 

NOVA e Compesa aos 27 de junho de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XLVI – MUNICÍPIO DE FERREIROS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

FERREIROS e Compesa aos 1º de novembro de 1972, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1. A delegação da prestação dos serviços públicos de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XLVII – MUNICÍPIO DE FLORES 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE FLORES 

e COMPESA aos 04 de maio de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Sítio dos Nunes e Vila de Fátima, que estão estabelecidos nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XLVIII – MUNICÍPIO DE FLORESTA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

FLORESTA e Compesa aos 23 de fevereiro de 1973, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Carqueja, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XLIX – MUNICÍPIO DE FREI MIGUELINHO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE FREI 

MIGUELINHO e Compesa aos 21 de janeiro de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO L – MUNICÍPIO DE GARANHUNS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

GARANHUNS e Compesa aos 10 de julho de 1972, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

São Pedro, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LI – MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE GOITÁ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE GLÓRIA 

DE GOITÁ e Compesa aos 20 de dezembro de 1972, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LII – MUNICÍPIO DE GOIANA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE GOIANA 

e COMPESA aos 03 de março de 2011, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Pontas de Pedra e Tejucupapo, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LIII – MUNICÍPIO DE GRAVATÁ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

GRAVATÁ e COMPESA aos 28 de dezembro de 1979 atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LIV – MUNICÍPIO DE IBIMIRIM 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

IBIMIRIM e COMPESA aos 06 de fevereiro de 1974, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LV – MUNICÍPIO DE IBIRAJUBA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

IBIRAJUBA e Compesa aos 29 de agosto de 1975, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1.O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LVI – MUNICÍPIO DE IGARASSU 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

IGARASSU e COMPESA aos 02 de agosto de 2011, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Cruz de Rebouças, Nova Cruz e Três Ladeiras, que estão 

estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no 

censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LVII – MUNICÍPIO DE IGUARACI 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

IGUARACI e Compesa aos 11 de setembro de 1975, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Jabitacá, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1.O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LVIII – MUNICÍPIO DE IPOJUCA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

IPOJUCA e COMPESA aos 21 de julho de 2011, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Camela, Nossa Senhora do Ó e Porto de Galinhas, que estão 

estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no 

censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LIX – MUNICÍPIO DE ITACURUBA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ITACURUBA e COMPESA aos 23 de outubro de 1973, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LX – MUNICÍPIO DE ITAÍBA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE ITAÍBA 

e Compesa aos 10 de julho de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Vila de Negras, que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXI – MUNICÍPIO DE ITAMARACÁ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ITAMARACÁ e COMPESA aos 03 de março de 2011, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022   



 
ANEXO LXII – MUNICÍPIO DE ITAPETIM 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ITAPETIM e Compesa aos 14 de abril de 1976, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1.O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXIII – MUNICÍPIO DE ITAQUITINGA 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ITAQUITINGA e Compesa aos 23 de setembro de 1976, atualizado nos termos 

da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro 

de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXIV – MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

JABOATÃO DOS GUARARAPES e COMPESA aos 21 de julho de 2011, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Marcos Freire, Muribeca, Muribeca Rua e Prazeres que estão 

estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no 

censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXV – MUNICÍPIO DE JATAÚBA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

JATAÚBA e Compesa aos 30 de julho de 1974, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022   



 
ANEXO LXVI – MUNICÍPIO DE JOAQUIM NABUCO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

JOAQUIM NABUCO e Compesa aos 16 de abril de 1973, atualizado nos termos 

da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro 

de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXVII – MUNICÍPIO DE JOÃO ALFREDO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE JOÃO 

ALFREDO e Compesa aos 04 de maio de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXVIII – MUNICÍPIO DE JUPI 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE JUPI 

e Compesa aos 20 de abril de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXIX – MUNICÍPIO DE JUREMA 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

JUREMA e Compesa aos 21 de janeiro de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Santo Antônio das Queimadas, que estão 

estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, 

no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXX – MUNICÍPIO DE LAGOA DE ITAENGA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAGOA 

DE ITAENGA e COMPESA aos 03 de dezembro de 1981 atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXI – MUNICÍPIO DE LAGOA DO OURO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAGOA 

DO OURO e Compesa aos 2 de maio de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXII – MUNICÍPIO DE LAGOA DOS GATOS 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAGOA 

DOS GATOS e Compesa aos 27 de abril de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Lagoa do Souza, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXIII – MUNICÍPIO DE LAJEDO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE LAJEDO 

e COMPESA aos 11 de outubro de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Vila São José, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXIV – MUNICÍPIO DE LIMOEIRO 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

LIMOEIRO e Compesa aos 29 de dezembro de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Mendes, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXV – MUNICÍPIO DE MACAPARANA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

MACAPARANA e COMPESA aos 27 de outubro de 1969, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 16 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. O Parágrafo Único da Cláusula Terceira passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá 

contribuir com recursos, principalmente para o atendimento da 

ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, 

com a finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das 

metas dos serviços.  

Recife, [ ] de [ ] de 2022



 
ANEXO LXXVI – MUNICÍPIO DE MACHADOS 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

MACHADOS Compesa aos 07 de junho de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXVII – MUNICÍPIO DE MANARI 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE MANARI 

e COMPESA aos 12 de junho de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022   



 
ANEXO LXXVIII – MUNICÍPIO DE MARAIAL 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

MARAIAL e Compesa aos 24 de agosto de 1976, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXIX – MUNICÍPIO DE MIRANDIBA 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

MIRANDIBA e Compesa aos 26 de agosto de 1975, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Cachoeirinha, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXX – MUNICÍPIO DE MORENO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE MORENO 

e COMPESA aos 03 de agosto de 2011, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Bonança, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022   



 
ANEXO LXXXI – MUNICÍPIO DE OLINDA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE OLINDA 

e COMPESA aos 29 de junho de 2012, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Peixinhos, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXXII – MUNICÍPIO DE OROBÓ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE OROBÓ 

e COMPESA aos 13 de janeiro de 1970, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. O Parágrafo Único da Cláusula Terceira passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá 

contribuir com recursos, principalmente para o atendimento da 

ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, 

com a finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das 

metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXXIII – MUNICÍPIO DE PALMEIRINA 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PALMEIRINA e Compesa aos 07 de julho de 1976, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXXIV – MUNICÍPIO DE PANELAS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PANELAS e Compesa aos 25 de abril de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Cruzes que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos definidos 

pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXXV – MUNICÍPIO DE PARANATAMA 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PARANATAMA e Compesa aos 07 de junho de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXXVI – MUNICÍPIO DE PASSIRA 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PASSIRA e Compesa aos 21 de janeiro de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022 



 
ANEXO LXXXVII – MUNICÍPIO DE PAUDALHO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PAUDALHO e COMPESA aos 02 de setembro de 1981 atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXXVIII – MUNICÍPIO DE PAULISTA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PAULISTA e COMPESA aos 02 de agosto de 2011, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO LXXXIX – MUNICÍPIO DE PESQUEIRA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PESQUEIRA e COMPESA aos 11 de maio de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Cimbres, Mimoso, Mutuca e Ipanema, que estão estabelecidos nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XC – MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PETROLÂNDIA e Compesa aos 29 de março de 1976, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XCI – MUNICÍPIO DE POÇÃO 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE POÇÃO 

e Compesa aos 20 de junho de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XCII – MUNICÍPIO DE POMBOS 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

POMBOS e Compesa aos 11 de junho de 1976, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XCIII – MUNICÍPIO DE PRIMAVERA 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

PRIMAVERA e Compesa aos 15 de junho de 1974, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XCIV – MUNICÍPIO DE QUIPAPÁ 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

QUIPAPÁ e Compesa aos 26 de dezembro de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XCV – MUNICÍPIO DE QUIXABÁ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

QUIXABÁ e COMPESA aos 25 de fevereiro de 2011, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022   



 
ANEXO XCVI – MUNICÍPIO DE RECIFE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE RECIFE 

e COMPESA aos 29 de dezembro de 2005, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XCVII – MUNICÍPIO DE RIO FORMOSO 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE RIO 

FORMOSO e Compesa aos 09 de setembro de 1975, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Cucaú, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XCVIII – MUNICÍPIO DE SAIRÉ 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SAIRÉ 

e Compesa aos 11 de junho de 1976, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO XCIX – MUNICÍPIO DE SALGADINHO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

SALGADINHO e COMPESA aos 23 de junho de 2020, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022   



 
ANEXO C – MUNICÍPIO DE SALOÁ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SALOÁ 

e Compesa aos 26 de março de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CI – MUNICÍPIO DE SANHARÓ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

SANHARÓ e COMPESA aos 11 de maio de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Mulungu, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CII – MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA 

CRUZ DO CAPIBARIBE e Compesa aos 13 de junho de 1972, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CIII – MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA 

MARIA DO CAMBUCÁ e Compesa aos 04 de abril de 1973, atualizado nos termos 

da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro 

de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Pau Santo, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022



 
ANEXO CIV – MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA 

TEREZINHA e COMPESA aos 31 de janeiro de 1974, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CV – MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO SUL 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

BENEDITO DO SUL e Compesa aos 29 de agosto de 1975, atualizado nos termos 

da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro 

de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CVI – MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO UNA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

BENTO DO UNA e Compesa aos 26 de maio de 1972, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Espírito Santo e Queimada Grande, que estão estabelecidos nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços.  

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CVII – MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

CAETANO e Compesa aos 16 e abril de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Maniçoba, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CVIII – MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 

 O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

JOÃO e Compesa aos 14 de março de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Frexeiras, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CIX – MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DO MONTE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

JOAQUIM DO MONTE e Compesa aos 26 de dezembro de 1977, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Barra do Riachão, que estão estabelecidos nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CX – MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DA COROA GRANDE e Compesa aos 30 de maio de 1972, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte   redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXI – MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

JOSÉ DO EGITO e Compesa aos 17 de novembro de 1975, atualizado nos termos 

da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro 

de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Extrema, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXII – MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DA MATA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 

LOURENÇO DA MATA e COMPESA aos 21 de julho de 2011, atualizado nos termos 

da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro 

de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Nossa Senhora da Luz que estão estabelecidos nos atuais perímetros 

urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXIII – MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SERRA 

TALHADA e Compesa aos 25 de abril de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Caiçarinha da Penha, que estão estabelecidos nos atuais perímetros 

urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXIV – MUNICÍPIO DE SERTÂNIA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

SERTÂNIA e Compesa aos 21 de janeiro de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXV – MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

SIRINHAÉM e Compesa aos 27 de abril de 1972, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Barra do Sirinhaém e Ibiratinga, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXVI – MUNICÍPIO DE SOLIDÃO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

SOLIDÃO e Compesa aos 21 de janeiro de 1977, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXVII – MUNICÍPIO DE SURUBIM 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

SURUBIM e Compesa aos 29 de agosto de 1972, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXVIII – MUNICÍPIO DE TABIRA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE TABIRA 

e COMPESA aos 30 de outubro de 1969, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou Localidade de 

Borborema, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. O Parágrafo Único da Cláusula Terceira passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Parágrafo Único da Cláusula Terceira O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá 

contribuir com recursos, principalmente para o atendimento da 

ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, 

com a finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das 

metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXIX – MUNICÍPIO DE TACAIMBÓ 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TACAIMBÓ e Compesa aos 06 de julho de 1972, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXX – MUNICÍPIO DE TACARATU 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TACARATU e Compesa aos 07 de janeiro de 1974, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Caraibeiras, que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXI – MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TAQUARITINGA DO NORTE e COMPESA aos 24 de setembro de 1973, atualizado 

nos termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 

de dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXII – MUNICÍPIO DE TEREZINHA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TEREZINHA e Compesa aos 27 de março de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022    



 
ANEXO CXXIII – MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TIMBAÚBA e Compesa aos 17 de outubro de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXIV – MUNICÍPIO DE TORITAMA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TORITAMA e Compesa aos 02 de maio de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXV – MUNICÍPIO DE TRACUNHAÉM 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TRACUNHAÉM e Compesa aos 07 de junho de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXVI – MUNICÍPIO DE TRIUNFO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TRIUNFO e Compesa aos 28 de agosto de 1972, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Canaã e Jericó, que está estabelecida nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXVII – MUNICÍPIO DE TUPANATINGA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TUPANATINGA e Compesa aos 21 de janeiro de 1977, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou 

localidade de Cabo do Campo que estão estabelecidos nos atuais 

perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXVIII – MUNICÍPIO DE TUPARETAMA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

TUPARETAMA e Compesa aos 21 de julho de 1976, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXIX – MUNICÍPIO DE VENTUROSA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

VENTUROSA e Compesa aos 08 de junho de 1972, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXX – MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

VERTENTE DO LÉRIO e COMPESA aos 21 de fevereiro de 2011, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022    



 
ANEXO CXXXI – MUNICÍPIO DE VERTENTES 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

VERTENTES e Compesa aos 04 de abril de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXXII – MUNICÍPIO DE VICÊNCIA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

VICÊNCIA e COMPESA aos 21 de fevereiro de 2011, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Murupe, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022    



 
ANEXO CXXXIII – MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO e Compesa aos 04 de maio de 1972, atualizado nos 

termos da Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de 

dezembro de 2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Pirituba, que estão estabelecidos nos atuais perímetros urbanos 

definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXXIV – MUNICÍPIO DE ITAPISSUMA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

ITAPISSUMA e COMPESA aos 21 de julho de 2011, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica alterado o Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta, que 

passar a vigorar com a seguinte redação: 

Inciso V do § 2º da Cláusula Décima Sexta. O TITULAR DOS SERVIÇOS 

poderá contribuir com recursos, principalmente para o atendimento 

da ÁREA RURAL, objetivando a implantação ou ampliação dos 

serviços, com a finalidade de antecipar o atingimento dos 

objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022    



 
ANEXO CXXXV – MUNICÍPIO DE INGAZEIRA 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE 

INGAZEIRA e Compesa aos 09 de fevereiro de 1976, atualizado nos termos da 

Lei 14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. O Item 1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Item 1 (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá até o dia 

31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede, que está estabelecida nos 

atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  
 

2. O Subitem 2.1 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Subitem 2.1. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com recursos, 

principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, objetivando a 

implantação ou ampliação dos serviços, com a finalidade de antecipar o 

atingimento dos objetivos e das metas dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022  



 
ANEXO CXXXVI – MUNICÍPIO DE JUCATI 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE JUCATI 

e Compesa aos 17 de março de 2020, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e o Distrito e/ou localidade de 

Neves, que está estabelecida nos atuais perímetros urbanos definidos 

pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. Fica acrescentada a Cláusula Sétima-bis com a seguinte redação: 

Cláusula Sétima-bis. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022



 
ANEXO CXXXVII – MUNICÍPIO DE RIACHO DAS ALMAS 

O instrumento de contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE RIACHO 

DAS ALMAS e Compesa aos 25 de abril de 1973, atualizado nos termos da Lei 

14.026/2020, pelo Primeiro Termo de Atualização, em 23 de dezembro de 

2021, fica aditado da forma seguinte: 

1. A Cláusula Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula primeira (Da vigência). A delegação da prestação dos serviços 

públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário vigerá 

até o dia 31/12/2050. 

Passa a ser considerada como ÁREA DE ABRANGÊNCIA da prestação de 

serviços, todo o território municipal, classificando-o em ÁREA URBANA 

e ÁREA RURAL. 

§ 1º Na ÁREA URBANA a COMPESA será PRESTADORA DOS SERVIÇOS, nos termos 

da legislação. 

§ 2º Na ÁREA RURAL a COMPESA será prestadora ou desempenhará 

determinadas funções, como de apoiar prestador instituído pela própria 

comunidade. 

§ 3º Na ÁREA RURAL, a atuação da COMPESA, dar-se-á sem prejuízo da 

atuação de outros órgãos que atuam para este fim. 

§ 4º A COMPESA apoiará o desenvolvimento da política pública 

estadual de saneamento e/ou da política microrregional de 

abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes 

estabelecidos no Protocolo de Intenções, assinado pela Secretaria 

de Infraestrutura e Recursos Hídricos - SEINFRA, a Secretaria de 

Desenvolvimento Agrário - SDA e a Companhia Pernambucana de 

Saneamento – COMPESA, no dia 03 de fevereiro de 2021, cujo 

objetivo é a cooperação entre as partes signatárias para a 

implementação da estratégia para a estruturação do saneamento rural em 

Pernambuco, almejando ampliar, de forma gradual e sustentável, o 

acesso aos serviços de Saneamento Rural às populações residentes em 

comunidades rurais do Estado, observando também a Portaria Conjunta 

nº 19/2020 emitida pela SDA e SEINFRA, e os demais instrumentos que 

sejam formalizados. 

§ 5º. A ÁREA URBANA compreende a sede e os Distritos e/ou localidades 

de Couro d'Antas, Pinhões, Trapiá e Vitorino, que estão estabelecidos 

nos atuais perímetros urbanos definidos pelo IBGE, no censo de 2010.  

2. A Cláusula Terceira passa a vigorar com a seguinte redação: 

Cláusula Terceira. O TITULAR DOS SERVIÇOS poderá contribuir com 

recursos, principalmente para o atendimento da ÁREA RURAL, 

objetivando a implantação ou ampliação dos serviços, com a 

finalidade de antecipar o atingimento dos objetivos e das metas 

dos serviços. 

Recife, [ ] de [ ] de 2022 
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